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AVereadora que o presente subscreve, em conformidade com o Artigo
136, inciso III do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer à Mesa, ouvido o
Soberano Plenário, seja inserido em Ata, VOTO DE LOUVOR ao atleta Lucas
Gabriel pela sua conquista nos Jogos da Juventude do Estado do Paraná realizado
entre os dias 19 a 28 de Novembro na cidade de Foz do Iguaçu.

JUSTIFICATIVA:

Lucas foi medalha de prata nos 400 metros rasos. Parabenizamos o
empenho e dedicação do atleta Lucas, pois, através dele o Município de Campo
Mourão em parceria com a Fundação de Esportes de Campo Mourão - FECAM se
torna referência no Esporte.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 26 de novembro de 2010

/erdf
endereço: Fundação de Esportes Campo Mourão

Professora NywÈàJFnaceriíini
Vereadora - PMDB
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AVereadora que o presente subscreve, em conformidade com o Artigo
136, inciso III do Regimento Intemo desta Casa de Leis, requer à Mesa, ouvido o
Soberano Plenário, seja inserido em Ata, VOTO DE LOUVOR ao atleta Lucas
Gabriel pelas suas conquistas nos Jogos da Juventude do Estado do Paraná
realizado entre os dias 19 a 28 de Novembro na cidade de Foz do Iguaçu.

JUSTIFICATIVA:

Lucas foi medalha de prata nos 400 metros rasos. Parabenizamos o
empenho e dedicação do atleta Lucas, pois, através dele o Município de Campo
Mourão em parceria com a Fundação de Esportes de Campo Mourão - FECAM se
torna referência no Esporte.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 26 de novembro de 20

Professoram^á^lacentinl
Vereadora - PMDB
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula poroutro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) Sim, Conforme anexo.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal Ò67,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n° /OIO , datado em do corrente
ano, a divisão legislativa indica que o texto é semelhante à indicação e não de requerimento.

( ) TRATA^ DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM AMESMA OU OPOSTA
FINALIDA[?E DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO

-QUi^TO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
Há óbice, na redação da proposição, esta no plural (suas conquistas) devia esta no singular

(sua conquista), conforme esta naJustificativa da proposição.

( ) A proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em temnos.

( ) A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n" /2010. (em
anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) A PROPOSiÇÃO TEjvi CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,
INCISO II, ALÍNEA "E", DO R.l.

( ) A PROPOSIÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, §2°, DO R.l. y

Campo Mourão, 29 de Novembro de 2010.

..á)....iLlJ:^
Chefe da Divisão Legislativa

Elias da Silva
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER; 30 / 11 /2010.

( ) Indicação n° I20^0 ( ) Projeto de Lei n° /2010
( ) Indicação Legislativa n° I20^0 ( ) Projeto de Resolução ^/2010
(X) Requerimento 1758/2010 ( ) Emenda à L.O.Wl. n° ^/2010
( ) Outros /2010 ( ) Moção n° /2010

AUTORA: NELITA CECÍLIA PIACENTINI.

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir:

( ) Ilegal por ferir:

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas

( X ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: Conforme consta na Certidão da Divisão
Legislativa, alterar a expressão "suas conquistas" para "sua conquista", tendo em
vista concordância da mesma com a quantidade de título recebido pelo homenageado,
de acordo com a justificativa.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.l,, frente ao disposto no art da LDO.

( ) A Indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 1° / 12 /2010.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas. ( ) Emendas em anexo.
( ) Pela apresentação de substitutivo ( ) Substitutiíp em anexo.
( ) Contrário àtramitação (X) Diligênci^

Valter Francisco
ProcuradoV Pa^am

Oab/pfcs
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 00 /i^/2010.

( ) Indicação n°
( j Indicação Legislativa n"
^ Requerimento
( ) Outros ,

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

(^) Preenchidos os requisitos de constilucionalidade elegalidade.

( ) Verificação de Prejjdicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:
i

( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir: j

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

/2010

2010

'2010

/2010

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.M. n"
( ) Moção n°

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;

/2010

_/2010
/2010

~/2010

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I.. frente ao disposto no ari: da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecerprolatado em '',?^/2010.

( )
( ) Subsíitu vo em anexo.

( ^ favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação ( ) Diliúênci3s.

Vaiter Franc^i^iío
Procurador Parlartiérii

Oab/Pr29^^1 \

Emendas em anexo.


